
do Pregão Eletrônico n° 20160014/SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Co-
marca de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 21.887,00 (vinte e um mil oitocentos 
e oitenta e sete reais) pagos em conta dos recursos orçamentários da SEMA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 57100001.18.541.066.17571.03.449052.2
1600.1, 57100001.18.541.066.17571.07.449052.21600.1, 57100001.18.541.
066.17571.08.449052.21600.1 e 57100001.18.541.066.17571.09.449052.21
600.1. DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2017. SIGNATÁRIOS: 
Artur José Vieira Bruno - Secretário do Meio Ambiente e Jordana Gouveia 
Façanha - ARV Comércio e Serviços Elétricos e de Refrigeração EIRELI ME.

Shirley Smanuelle Esteves Ivo Gomes
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 66/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. CON-
TRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGE-
CE. OBJETO: Fornecimento de Água Tratada e coleta de esgoto sanitário a 
contratante, na sede administrativa da Área de Proteção Ambiental da Lagoa 
de Jijoca - sito à rua João Pessoa, nº 818, bairro: Centro, CEP: 62598-000, 
Jijoca de Jericoacoara – Ceará. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Contrato 
fundamenta-se no Regulamento Geral de Prestação de Serviços de Água do 
Estado do Ceará, aprovado pelo Decreto nº 12.844, de 31.07.1978, na Portaria 
n.º 154, de 22 de julho de 2002, emanada da SEMACE – Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente e nas Resoluções de número 122 de 11/12/2009, 
e 130 de 25/03/2010, respectivamente da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE e nas disposições legais que 
regem o direito administrativo, a exemplo da lei federal nº 8.666/1993, que 
passam a integrá-lo independentemente de transcrição. FORO: Fica eleito o 
Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 
do cumprimento deste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo 
ser renovado anualmente, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993. VA-
LOR GLOBAL: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) pagos em conta do 
recursos orçamentários da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 57100001.18.541.066.18862.05.339039.21600.1. DATA 
DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas - Diretor Presidente da Cagece; Dario Sidrim Perini - 
Diretor de Gestão Corporativa da Cagece; Claudia Elizangela Caixeta Lima 
- Diretora de Mercado e Unidade de Negócio da Capital da Cagece e Artur 
José Vieira Bruno - SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE – SEMA.

Shirley Smanuelle Esteves Ivo Gomes
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMACE Nº02, de 18 de setembro de 2017.
APROVA AS NORMAS TÉCNICAS E OS 
PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO 
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO 
E MONITORAMENTO AMBIENTAL – 
RAMA, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 
12, §2º DA RESOLUÇÃO COEMA Nº 10, DE 
11 DE JUNHO DE 2015.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - SEMACE, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 9º 
da Lei Estadual nº 11.411, de 28 de dezembro de 1987, visando a execução da 
Política Estadual de Controle Ambiental do Ceará, bem como dar cumprimento 
às normas estaduais e federais de proteção, controle e utilização racional dos 
recursos ambientais e fiscalizar a sua execução; CONSIDERANDO que a 
licença permite o exercício de uma atividade, desde que essa mesma atividade 
funcione dentro dos limites e respeite uma série de critérios ambientais que 
demandam atenção constante ao longo da vigência da licença; CONSIDE-
RANDO a necessidade de se efetuar o monitoramento e o acompanhamento 
periódico das interferências ambientais de uma atividade em todas as etapas e 
modalidades de licenciamento, procedendo-se à verificação do cumprimento 
das restrições estabelecidas, conforme determinado no art. 9º, inciso V, da 
Lei Estadual nº 11.411/87; CONSIDERANDO a intenção de desenvolver 
uma cultura ambiental dentro da empresa através do registro dos resultados, 
estabelecimento de indicadores e a conformidade ambiental, objetivando com 
isso facilitar o processo de revalidação da licença; CONSIDERANDO que o 
empreendimento deve atender a padrões de qualidade dos efluentes líquidos 
e gasosos, ruídos (ambiental), resíduos sólidos gerados, degradação vegetal 
ou do solo, cujos resultados devem ser acompanhados por órgão ambiental, 
haja vista tal controle ser fundamental para renovação da licença ambiental; 
CONSIDERANDO que o Relatório de Acompanhamento e Monitoramento 
Ambiental – RAMA é um dos instrumentos hábeis a permitir o acompa-
nhamento do desempenho ambiental das atividades, devendo-se observar as 
diretrizes gerais estabelecidas na Resolução n° 10, de 11 de junho de 2015, 
do Conselho Estadual de Meio Ambiente – COEMA; CONSIDERANDO os 
avanços nas tecnologias de informação e comunicação, bem como a neces-
sidade de incorporá-los na apresentação do RAMA com vistas a obter maior 
celeridade e eficiência, RESOLVE:

 Art. 1º Estabelecer regras e procedimentos para realização e 
apresentação do Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental 
– RAMA, bem como definir as atividades sujeitas a este último no âmbito 
desta Autarquia, respeitadas as normas legais e regulamentares vigentes.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

 Art. 2º O Relatório de Acompanhamento e Monitoramento – RAMA 
é o documento elaborado sob responsabilidade do empreendedor de maneira 
“on-line”, no sítio da SEMACE na internet por meio do sistema “Natuur On-
line” (natuur.semace.ce.gov.br), conforme escopo definido no Anexo Único 
desta Instrução Normativa, contemplando os resultados anuais dos planos e 
programas de gestão ambiental das atividades, obras ou empreendimentos 
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos ambientais, constantes 
do cronograma aprovado, submetidos ao licenciamento ambiental.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

 Art. 3º No procedimento de que trata esta IN a Administração 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
 Art. 4° O formulário relativo ao RAMA encontra-se disponível no 
sítio da SEMACE na internet, via sistema “Natuur On-line” (natuur.semace.
ce.gov.br), cujo preenchimento deve ser anual, a partir da data de emissão da 
licença ambiental que o condicionou.
 Art. 5° O empreendedor deverá acompanhar todo o procedimento 
de elaboração e disponibilização do seu RAMA.
 Parágrafo único. A obrigatoriedade de acompanhamento sobre a 
qual fala o caput deste artigo se refere também ao dever de o empreendedor 
fornecer todas as informações e documentos que forem solicitados.
 Art. 6º Após o preenchimento do formulário do RAMA de que 
trata o art. 4º, será gerado Documento de Arrecadação Estadual (DAE), 
correspondente ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado 
da licença ambiental que o condicionou.
 § 1º Na hipótese de não haver instalação, permanece a obrigação 
de apresentar o RAMA e não haverá cobrança dos custos de análise.
 § 2º Na hipótese de não haver operação, permanece a obrigação de 
apresentar o RAMA e o valor do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
reduzirá pela metade, portanto, corresponderá à proporção de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado da licença ambiental que o condicionou.
 Art. 7° O número de protocolo (identificador do sistema Natuur 
Online) do envio do RAMA somente será gerado após o pagamento do DAE, 
quando exigível.
 Parágrafo único. Caso o empreendedor necessite de declaração que 
ateste o regular processamento do seu RAMA, o mesmo deverá apresentar 
requerimento próprio.
 Art. 8° A veracidade das informações prestadas no RAMA é de 
total responsabilidade do empreendedor e, dessa forma, o envio do formulário 
eletrônico à SEMACE fica condicionado à utilização de login e senha do 
empreendedor.
 Art. 9° A análise do RAMA será feita por técnico da SEMACE, 
que emitirá manifestação técnica sobre as informações prestadas no referido 
formulário.
 Parágrafo único. Caso haja necessidade de o técnico verificar a 
veracidade das informações prestadas no formulário, poderá realizar inspeção 
técnica na área do empreendimento.
 Art. 10 A emissão de uma nova licença ambiental fica condicionada 
ao envio do(s) formulário(s) do RAMA no prazo estipulado, ao pagamento dos 
custos de análise, bem como ao deferimento pela SEMACE do(s) RAMA(s) 
do respectivo empreendimento.

CAPÍTULO III
DA PERIODICIDADE

 Art. 11 O período de abrangência do RAMA será de 1 (um) ano, a 
contar da data de expedição da primeira licença ambiental que o condicionou.
 § 1º A prorrogação automática do licenciamento, prevista no § 1º 
do art. 8º da Resolução COEMA nº 10, de 11 de junho de 2015, não altera o 
período previsto no caput, permanecendo a obrigação de apresentar anualmente 
o RAMA independente da data em que for expedida a renovação ou a nova 
licença requerida.
 § 2º O RAMA deverá ser enviado à SEMACE em até 30 (trinta) 
dias corridos após o término do período de abrangência.

CAPÍTULO IV
DAS ATIVIDADES SUJEITAS AO RAMA

 Art. 12 O RAMA é exigido de todo e qualquer empreendimento/
atividade utilizadora de recursos ambientais, considerada efetiva ou 
potencialmente poluidora ou daquela que, sob qualquer forma, possa causar 
degradação ambiental, devidamente licenciado pela SEMACE.
 Art. 13 Estão desobrigadas de enviar o RAMA à SEMACE os 
seguintes empreendimentos/atividades:
 I - que possuam licença/autorização ambiental com validade de 
até 1 (um) ano;
 II - com licença ambiental simplificada, nos termos da Resolução 
COEMA nº 10 de 11 de junho de 2015;
 III – com Licença Prévia vigente;
 IV – de operação de linhas de transmissão e distribuição de energia 
elétrica;
 V – encerrados após a solicitação formal de cancelamento de 
licença;
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 VI – um ano após a comunicação de suspensão da operação da 
atividade.
 Parágrafo único. Está igualmente dispensado o envio do RAMA no 
ano de renovação de licença ambiental ou de requerimento de nova licença, 
desde que obedecido o prazo previsto no art. 8º, caput, da Resolução COEMA 
nº 10, de 11 de junho de 2015.

CAPÍTULO V
DAS IRREGULARIDADES E DAS SANÇÕES

 Art. 14 O formulário do RAMA será considerado irregular quanto 
ao conteúdo se:
 I - contiver informação falsa ou enganosa;
 II - deixar de apresentar informações solicitadas pela SEMACE, 
ou apresentá-las de forma equivocada;
 III – estiver em desconformidade com a atividade exercida ou sua 
localização;
 IV – for entregue fora do prazo estipulado no art. 11 desta IN.
 Art. 15 A elaboração do RAMA contendo informação falsa, 
incompleta ou enganosa, nos termos do art. 14 desta IN, implicará em:
 I - responsabilidade administrativa, civil e penal do empreendedor;
 II - corresponsabilidade administrativa, civil e penal do consultor 
ou consultoria ambiental, quando houver sua participação na elaboração do 
RAMA.
 Art. 16 Caso o técnico da SEMACE, ao analisar o RAMA, 
verifique a ocorrência das irregularidades relacionadas no artigo anterior, 
deverá, obrigatoriamente, adotar as seguintes medidas:
 I - no caso das irregularidades apontadas no inciso I do Art. 14, 
enviar comunicação interna (CI) ao setor de fiscalização solicitando apuração 
das infrações ambientais;
 II – no caso das irregularidades apontadas nos incisos II e III do art. 
14, oficiar o interessado, acompanhado da manifestação técnica, descrevendo 
a(s) inadequação(ões) detectada(s), estipulando um prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do ofício, para 
apresentação das correções sob pena de suspensão da licença;
 III - em caso de descumprimento do prazo estipulado no ofício 
e/ou às solicitações descritas na manifestação técnica, deverá ser enviada 
comunicação interna (CI) ao setor de fiscalização para autuação do interessado.
 Art. 17 Caso o RAMA não seja enviado no prazo estipulado 
no art. 11, o empreendedor terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar a 
justificativa comprovada do atraso.
 Parágrafo único. Não sendo aceita a justificativa apresentada, a 
licença será suspensa por um período de até trinta dias e, após decorrido esse 
prazo, caso o interessado não regularize sua situação, a licença será cassada.
 Art. 18 Em sendo constatado que o RAMA foi apresentado fora do 
prazo estipulado nesta IN, será enviada a comunicação ao setor de fiscalização 
para adoção das providências cabíveis.

DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário.
 Art. 20 Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 
18 de setembro de 2017.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

ANEXO ÚNICO
O Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental – RAMA tem por 
objetivo o monitoramento das ações/atividades de obras ou empreendimentos 
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos ambientais, durante o 
ano de vigência da última Licença de Operação.
O preenchimento do RAMA deverá contemplar informações do último ano de 
atividade, conforme questionário disponibilizado no Sistema Natuur Online, 
de acordo com o que se segue:
1. Se houve paralisação/intervenção da atividade nesse período;
2. Se o empreendimento possuiu condicionante de Automonitoramento;
3. Se o empreendimento possuiu a mesma estrutura física, porte, equipamentos 
e/ou maquinários;
4. Se houve algum impacto ambiental fortuito “naturais e/ou antrópicos”;
5. Se o empreendimento fez captação em recursos hídricos;
6. Se o empreendimento realizou extração de recurso mineral;
7. Se o empreendimento utilizou recurso mineral;
8. Se o empreendimento extraiu/beneficiou/produziu matéria-prima florestal;
9. Se o empreendimento utilizou recurso florestal;
10. Se o empreendimento utilizou no processo produtivo Matérias-Primas, 
Produtos Auxiliares e/ou Insumos e quais;
11. Se o empreendimento gerou efluente líquido;
12. Se houve emissões atmosféricas no empreendimento durante a execução 
das atividades;
13. Se houve geração de radiações eletromagnéticas durante a execução das 
atividades;
14. Se houve geração de ruídos acima do permitido durante a execução das 
atividades;
15. Se houve geração de resíduos sólidos;
16. Informações adicionais;
17. Documentos comprobatórios a serem anexados:
17.1. Comprovantes de paralisação; e
17.2. Registro fotográfico.

*** *** ***

TERMO DE DOAÇÃO Nº 07/2017
TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – 
SEMACE E O  DEPARTAMENTO DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA DO 
ESTADO DO CEARÁ – DAE, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEPLAG, PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA.

O Estado do Ceará, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE - SEMACE, Autarquia Estadual, criada pela lei nº 
11.411 de 28 de dezembro de 1987, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 11.822.269/0001-70, com sede 
a Rua Jaime Benévolo, nº 1400 – Bairro de Fátima, cidade de Fortaleza-CE, 
doravante denominada DOADORA, representada por seu Superintendente JOSÉ 
RICARDO ARAÚJO LIMA,  inscrito no CPF (MF) nº 209.901.976-20 e RG 
nº 2008517742-8 e  e o DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA DO ESTADO DO CEARÁ – DAE, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 13.543.312/0001-93, 
com sede na Av. Alberto Craveiro, 2775 / Térreo - Castelão, Fortaleza-CE 
- CEP 60861-211, neste ato representado por seu Superintendente SÍLVIO 
GENTIL CAMPOS JÚNIOR, inscrito no CPF  nº  167.865.053-68 e RG nº 
2004002152847, doravante denominado DONATÁRIO, com a interveniência 
da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG  com sede na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima s/n, Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, Ed. SEPLAG, 3° andar, Cambeba, Fortaleza-CE, CEP n° 60.830-120, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.691.976/0001-60, representada pelo Secretário 
Adjunto, Antonio Sergio Montenegro Cavalcante, brasileiro, portador do 
RG 557091 SPSP e inscrito no CPF sob o nº 091.236.603-68, pelo presente 
instrumento, celebram o Termo de Doação, mediante as cláusulas e condições 
que reciprocamente, outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto deste instrumento a Doação por parte da Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente ao Departamento de Arquitetura e Engenharia 
do Estado do Ceará dos bens integrantes do patrimônio da mesma, conforme 
discriminação no anexo único.

CLÁUSULA SEGUNDA
A presente DOAÇÃO far-se-á de acordo com o disposto no art. 17, inciso 
II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e está vinculada ao 
processo administrativo nº  3168091/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA
A DOADORA, neste ato, doa ao DONATÁRIO a posse e o domínio dos bens 
móveis mencionados no anexo único, por força deste TERMO DE DOAÇÃO, 
que os aceita nas condições em que se encontram.

CLÁUSULA QUARTA
Pelo presente termo de Doação, o DONATÁRIO recebe da DOADORA, em 
caráter irretratável e irrevogável, os bens relacionados no anexo único, que 
estarão à disposição da DONATÁRIA, após a assinatura deste instrumento.
Parágrafo único. Todos os impostos ou taxas de qualquer natureza, quer 
sejam federais, estaduais ou municipais, até então incidentes sobre o bem 
objeto do presente Termo de Doação, a partir desta data, assim como todas as 
despesas decorrentes de transporte do referido bem, são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do DONATÁRIO.

CLÁUSULA QUINTA
O presente Termo de Doação é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as partes contratantes a cumpri-lo integralmente, em todos os seus 
termos, cláusulas e condições.

CLÁUSULA SEXTA
Fica eleito o Foro da cidade de Fortaleza-CE, para dirimir quaisquer dúvidas e 
pendências decorrentes deste instrumento.  E para validade do que foi pactuado, 
firma-se esta DOAÇÃO, em (3) três vias de igual teor, devendo seu extrato ser 
publicado no Diário Oficial do Estado – DOE.  Fortaleza, 02 de 10 de 2017.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

DOADOR
Sílvio Gentil Campos Júnior

SUPERINTENDENTE
DONATÁRIO

Antonio Sergio Montenegro Cavalcante
SECRETÁRIO ADJUNTO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

INTERVENIENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A CLÁUSULA PRIMEIRA TER-
MO DE DOAÇÃO Nº07/2017

RELAÇÃO DE BENS
1.  UM MICROCOMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 

GABINETE SMALL FORM FACTOR (2X3) PROCESSADOR INTEL 
CORE 2 DUO E8400 CLOCK:3 GHZ FSB: 1333 MHZ CACHE 
6 MB L2: MEMÓRIA 4GB DDR3 DISCO RÍGIDO (HD) 160GB 
SATA: PLACA DE REDE: INTEGRADA- GIGABIT ETHERNET 
INTEL 82567DM COM TECLADO USB BR PRETO, MOUSE USB 
03 BOTÕES. Tombo do monitor nº 9428. Tombo da CPU nº 5255;
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